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.Concede perp:!tuidade à sepultura 151 ,Quadra 'i2,
do cemitério de Nova Iguaçu.

Autor: Vereador JOAQUIMH. MARlMD!
'Ar,'Cl\MARAMUNICIPALDE 'tUlA I(jUAÇU,·PORSEUSRE
PRESENTANI'ESlEGAISI DECRETAE ·EUSACION:>ASE-
GUINTElEI: .. ' '

Art. 19- ~ica' concedida {:erp:!tuidade
i à sepulttn::a .151 , .Quadra 22, do Çemitério de No,:·-·va·,I_qtI9.çu,onde se acham inImIadoS os .restos rnoF
I tai~ de ÁWNÇORANGEL,falecido em 13 de julho '
Lde 1991. . :'. . . .... '

Art. 29 - A família de AIJJN;;OR1INGE:L
ficam assegurados todos 'os direitos.decorrentes
da {:erp:!tuidade de. que trata o artigo anterior.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor ~.
na data de sua ·tci'licação. .

BREEEITURAMmICIPALDE N:JJAIGUAÇU,
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